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ATA 2264 

ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS  

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e 

dezoito, às dez horas e cinco minutos, reuniu-se 

ordinariamente na Câmara Municipal de Quatis, sob a 

presidência do Vereador Emerson Oliveira de Almeida, e 

constatado quórum regimental, o senhor presidente instalou 

a Sessão. A Ata 2263 foi lida e aprovada. No horário do 

Expediente foram lidos: ofício nº 319 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente ao requerimento nº045/2018; ofício nº 421/2018 

do excelentíssimo presidente da Câmara Municipal de 

Quatis, Vereador Emerson Oliveira de Almeida, informando 

ao Poder Executivo sobre equívocos nos Projetos de Lei 

referentes às mensagens nº 005 e 008/2018 e solicitando 

retificações cabíveis. E não havendo vereador inscrito 

para fazer uso da Tribuna, passou-se para a Ordem do Dia e 

como não houve proposições em seguida foi para a fase de 

Requerimentos e Indicações Verbais, na qual o Vereador 

Aluísio indicou, ao Executivo Municipal, que faça reparos 

na rede de água potável que está vazando na Rua Nossa 

Senhora do Rosário com Rua Coronel José Leite. O Vereador 

Tadeu de Paula requereu Moção de Congratulação para 

Cláudia Cotas e Dárcio Aguiar Vieira Alves. O senhor 

presidente passou a presidência para o Vereador Luiz 

Fernando, primeiro vice-presidente. Em seguida o Vereador 

Emerson requereu uma Moção de Congratulação para Magno 

Rodrigues das Chagas Júnior pelos serviços prestados a 

essa Casa de Leis. Os Requerimentos e a indicação foram 

aprovados por unanimidade com a subscrição de todos os 

vereadores. A presidência retornou ao Vereador Emerson. 

Não havendo vereador inscrito para a fase de Explicações 

Pessoais o senhor presidente declarou a Palavra Livre, na 

qual o Vereador Aluísio comentou sobre o ofício relativo à 

mensagem 005/2018 sobre o PPA e criticou a incompetência 

do Executivo quanto à questão. Ressaltou sobre as 

audiências públicas para a LDO que não são feitas. 

Criticou a postura do Executivo quanto aos erros 

ocorridos, mas que todos os prefeitos erraram e que o 

atual prefeito não pode alegar que se os outros prefeitos 

erraram este também pode errar. Falou sobre o assédio 

moral que está ocorrendo na prefeitura somente porque não 

compartilha as mesmas ideologias e disse que se acontece o 
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abuso porque o atual prefeito permite que isso ocorra. O 

Vereador Edimilson agradeceu aos vereadores dessa Casa 

agradecendo pela união e transparência. Agradeceu ao 

cônjuge pelo apoio e disse que sempre está cobrando de sua 

assessora parlamentar Eliete pelo apoio, que cobra dela, 

pois este vereador trabalha para o povo de Quatis. Disse 

que a qualquer hora de que precisar ele está à disposição. 

Ressaltou que sempre que estiver vereador está à 

disposição da população. Parabenizou os requerimentos de 

Moção para Cláudia Cotas e Dárcio. Agradeceu ao Secretário 

César Salazar por ter atendido a um pedido deste para 

consertar um vazamento de esgoto. O Vereador Flávio 

comentou do óbito do senhor José Arlindo em Porto Real e a 

esposa dele fez uma postagem numa rede social que gerou 

milhares de acessos. A referida postagem é sobre o descaso 

no atendimento médico de seu marido. Ressaltou que esse 

mau atendimento estende-se para todos os órgãos públicos e 

que espera que haja uma melhora. Falou sobre a indicação 

da instalação de relógio de ponto na prefeitura que até 

hoje não foi cumprida. A Vereadora Marcela comentou sobre 

um Projeto de Lei de sua autoria em que envolve a 

informação das faltas dos alunos aos pais cadastrados via 

celular, e-mail ou outra forma que seja possível na escola 

e que esteve nas escolas e verificou que não está sendo 

implementado. Narrou que houve uma resposta ao 

requerimento desta vereadora sobre o assunto oriundo do 

Executivo e este disse que já existe essa política de 

comunicar aos pais quando o aluno tem cinco faltas. A 

Vereadora solicitou que conste em Ata: “que o prefeito 

sancionou uma lei em que ele afirma que já existia e que 

isso mostra a incompetência, a falta de inteligência e 

assessoria dele de sancionar uma Lei e depois dizer que já 

existia. Sendo que não tem nada haver uma coisa com a 

outra. O projeto que existe não condiz com essa resposta”. 

O Vereador José Jadenilso agradeceu a presença do senhor 

Dárcio na Sessão. O Vereador Luiz Fernando pediu que envie 

um ofício para que instale uma lixeira na Travessa B e no 

cruzamento da Rua E para A, Bairro Santa Bárbara. 

Agradeceu a receptividade dos moradores do Santa Bárbara. 

Agradeceu ao senhor Leandro da Secretaria de Obras que 

percorreu alguns locais da cidade observando problemas a 

ser solucionados inclusive a construção de uma galeria no 

Bairro Nossa Senhora do Rosário e no Bairro Boa Vista. 

Pediu uma vistoria da Defesa Civil no prédio do Forte por 

onde passa a rede de esgoto da cidade e que a edificação 

está danificada. O senhor presidente comentou da presença 

do senhor Dárcio na Sessão. Queixou-se do atendimento de 
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um médico no Hospital São Lucas e que foi um mau 

atendimento e que quando reclamou, este o senhor 

presidente foi mau tratado. Pediu para que após a Sessão 

os vereadores permaneçam para uma reunião referente à 

mensagem 010/2018. O senhor presidente agradeceu a 

presença de todos e convidou para a próxima Sessão 

Ordinária, que será realizada no dia vinte e quatro de 

julho de dois mil e dezoito, às dez horas. Eu, Magno 

Rodrigues das Chagas Júnior, Oficial de Atas, lavrei a 

presente Ata que será assinada pelo presidente e 

secretários na forma do artigo cento e quinze, parágrafo 

oitavo do Regimento Interno.  
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